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COMUNICADO n. 06, de 22 de novembro de 2023 

 
CONSULTA PARA IDENTIFICAÇÃO DA PREFERÊNCIA DA COMUN IDADE 

UNIVERSITÁRIA PARA ESCOLHA DO CHEFE E SUBCHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE AGRONEGÓCIOS (VEA) DA  VEI 

GESTÃO 2024/2026 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pelo Diretor da Escola de 

Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, através da DTS nº 47 de 06 de 

setembro de 2023, de acordo a Resolução CUV nº 104/97 – Regulamento Geral das 

Consultas Eleitorais – RGCE, alterada pelas Resoluções CUV nº 068/2009 e nº 

061/2012, decisão CUV nº 077/2013 e pela Resolução CUV 005/2020, no uso de suas 

atribuições, com o objetivo de identificar as preferências a respeito da escolha do 

Chefe e Subchefe do Departamento de Engenharia de Agronegócios (VEA) da VEI para 

o biênio 2024/2026, vem a público comunicar que devido a um problema no 

Datacenter do STI, provocado devido as fortes chuvas que caíram em Niterói no 

sábado, 18 de novembro, todos os sistemas ficaram inoperantes e estariam 

inoperantes até pelo menos terça-feira, 21 de novembro. Como um dos sistemas é o 

Helios Votting, não foi possível iniciar a "Eleição Online" na terça-feira, 21 de 

novembro. Portanto, foi transferido o início da "Eleição Online"  para  22  de  

novembro  (quarta-feira)  às  09h00min  e  o  fim  no dia  24 de novembro (sexta-feira)  

às 16h00min. 

Devido a um problema de conexão, o início da "Eleição Online" hoje, 22  de  novembro  

(quarta-feira), só ocorreu às  11h00min, e para compensar o atraso, o final da "Eleição 

Online" foi remarcado para às 17h00min do dia 24 de novembro (sexta-feira).  

 

Em caso de dúvidas, a Comissão Eleitoral Local estará à disposição para 

contato através da conta de e-mail: talesfv@id.uff.br. 

 

 

 

Volta Redonda, 22 de novembro de 2023. 
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                      Presidente da Comissão Eleitoral Local 

 


